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OFÍCIO Nº 052/2024 - SRI

Porto Ferreira/SP, 23 de fevereiro de 2024.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento Legislativo nº 081/2024

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria do nobre Vereador Luciane Lourenço Pereira de Sousa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE SAÚDE

Porto Ferreira, 21 de fevereiro de 2024

À 
Secretaria de Relações Institucionais

Ref.: Requerimento nº 081/2024 – Sra. Ver. Luciane Lourenço P. de Sousa
Memorando nº 1.996/2024

Venho, por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado pela 

Sra.  Vereadora Luciane Lourenço Pereira de Sousa solicitando informações 

sobre  os  casos  de  Dengue,  Chikungunya  e  Zika  vírus  em  Porto  Ferreira, 

informar:

1. Quantos  casos  de  Dengue,  Chikungunya  e  Zika  vírus  foram 

confirmados em nosso município nos últimos três meses até a presente 

data?

R.:  Considerando os meses de dezembro/23, janeiro/24 e fevereiro/24, 

seguem os números de casos confirmados até o momento:

 Dengue:37

 Chikungunya: 0

 Zika vírus: 0

2. Os casos estão controlados em nosso município?

R.: Sim, os casos estão controlados.

3. Detalhe o cronograma dos Agentes de Controle de Endemias.

R.: Não há cronograma específico, pois as atividades são baseadas na 

demanda e localização das notificações que são recebidas. 

O que se pode listar é o fluxo das atividades, conforme segue:

Nos casos de pacientes suspeitos e/ou positivos:
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 Recebimento  das  notificações  de  dengue,  zika  e  chikungunya  das 

unidades de saúde, como também através da Vigilância Epidemiológica. 

Normalmente as unidades de saúde entram em contato por telefone com 

o Controle de Vetores para buscar estas notificações;

 Abastecimento das informações através de digitação em planilha, que 

posteriormente é enviada à Área Técnica de Vetores;

 Contato  via  fone com os  pacientes  para  confirmação de  endereço e 

demais informações necessárias ao desenvolvimento do trabalho;

 Definição  da  área  a  ser  trabalhada,  de  acordo  com  o  número  de 

notificações,  avaliação  de  sintomas,  e  demais  deslocamentos  dos 

pacientes;

 Direcionamento da equipe para a área a ser trabalhada;

 Trabalho da equipe na área designada,  com remoção de criadouros, 

orientação à população através das visitas/vistorias;

 Retorno  na  mesma  área,  em dias  posteriores,  para  trabalharem em 

imóveis que estavam fechados; resolução por parte dos supervisores de 

equipe,  das  recusas  de  moradores  que  não  autorizam a  entrada  do 

agente;

 Contato com as imobiliárias para vistorias em imóveis desocupados;

 Contato com outros setores da Prefeitura como SMAZ e Fiscalização de 

Posturas para sanar  problemas apontados pela  população das áreas 

visitadas;

 Em  caso  de  resultados  positivos,  os  agentes  retornam  à  área  para 

realizar a nebulização (aplicação de inseticida).

 Abastecimento das informações sobre todo o fluxo de trabalho realizado, 

em sistema estadual. 

Na ausência de notificações:

 Os agentes seguem com a atividade de visita a imóveis, realizando a 

orientação à população e remoção de criadouros, em área pré-definida 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
E

R
A

 L
U

C
IA

 V
IS

O
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

or
to

fe
rr

ei
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
A

F
1-

68
67

-8
97

2-
59

66
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
A

F
1-

68
67

-8
97

2-
59

66



PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”

SECRETARIA DE SAÚDE

em documento formalizado, nomeado Plano de Ação de Combate às 

Arboviroses.

 Abastecimento das informações com todo o fluxo de trabalho realizado, 

em sistema estadual. 

Demais atividades

Paralelo às atividades acima descritas, também são desenvolvidos:

 Acompanhamento  através  de  vistorias  em  imóveis  especiais  (que 

possuem grande fluxo de pessoas) e pontos estratégicos (imóveis que 

possuem grande quantidade de possíveis criadouros);

 Acompanhamento das Brigadas contra o Aedes, que são os imóveis de 

cunho  municipal,  que  devem  manter  o  controle  e  tratamento  de 

possíveis criadouros; 

 Atendimento de denúncias e ouvidoria, referente à possíveis locais que 

apresentem riscos à saúde da população, na vertente de arboviroses;

 Atendimento  de  acidentes  com  escorpiões  e  outros  animais 

sinantrópicos, como também de demanda popular, como reclamações e 

ouvidorias. 

 Atividade  de  educação,  através  de  palestras  em  rede  escolar, 

capacitação de educadores; 

 Desenvolvimento de material digital para divulgação em mídia local;

 Manutenção dos equipamentos utilizados em nebulização;

 Atendimento à população para cadastros para a castração de animais.

4. Nosso município será contemplado com as vacinas da dengue? 

Se sim, qual a quantidade e previsão para o início da vacinação? Em caso 

negativo, justifique.

R.:  Até o  momento não temos a  informação do Ministério  da Saúde 

sobre disponibilização de vacinas contra a dengue para o município.
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Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros votos 

de estima e apreço.

Atenciosamente.

 
Vera Lucia Visolli

Secretária de Saúde 
Assinado digitalmente
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